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INDICAÇÃO
Indico a Sua Excelência o Senhor Herzem Gusmão, Prefeito, e a Sua Senhoria Adriano Gama, Secretário de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, realizar, de acordo com a Lei Municipal 707193, o Tombamento, ao Patrimônio Histórico Municipal, das Casas de Farinha de nossa cidade.
A Sua Excelência o Senhor Herzem Gusmão

A Sua Senhoria o Senhor  Adriano Gama
JUSTIFICATIVA

A Lei Municipal 707/93 institui normas sobre o Tombamento de Bens Móveis e Imóveis situados no território do município de Vitória da Conquista.

De acordo com a legislação citada, o tombamento de qualquer bem de valor histórico, cultural, artístico ou paisagístico será de competência do Chefe do Poder Executivo Municipal que o fará por decreto e com base em parecer do Conselho Municipal de Cultura.

Assim indicamos, no intuito de preservar esses patrimônios históricos, as Casas de Farinha de nosso Município. De acordo com  a Constituição Federal em seu artigo 216, §1º trata sobre a proteção do patrimômio cutural através da modaliddae de tombamento:

Art.216 (...)


§1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras forma de acautelamento e preservação.
Ressalta-se que as Casas de Farinha não definem somente um espaço produtivo, mas um espaço de vínculos e sociabilidade da vida, entendendo que o processo de produção garante a reprodução do grupo familiar, aproximando os membros da família por meio da solidariedade e da coloboração.

Assim, encaminhamos a presente indicação.
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 20 de agosto de 2020.
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